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JUDICIÁRIO

Dino suspende 
emendas para ONGs
Ministro do Supremo Tribunal Federal veta repasses a organizações não governamentais que descumprem critérios de transparência 

A 
novela das emendas par-
lamentares ganhou um 
novo capítulo já neste iní-
cio de ano. Depois de um 

fim de 2024 turbulento, com de-
cisões do ministro Flávio Dino, do 
Supremo Tribunal Federal (STF), 
que liberaram apenas em parte o 
pagamento dos recursos, apesar 
dos apelos da Câmara e do Sena-
do, ontem o magistrado fez um 
novo movimento: determinou a 
suspensão dos pagamentos des-
tinados a organizações não gover-
namentais (ONGs) que descum-
prem critérios de transparência.

Dino já havia determinado, 
em agosto do ano passado, que 
as ONGs que recebem recursos 
informassem na internet e com 
transparência os valores oriun-
dos de emendas de qualquer 
modalidade recebidos de 2020 a 
2024. Também determinou que 
a Controladoria-Geral da União 
(CGU) fizesse uma espécie de 
auditoria para aferir se a decisão 
havia sido cumprida. 

A CGU identificou que, de 26 
organizações que deveriam cum-
prir a intimação, metade não for-
neceu transparência adequada 
ou não divulgou as informações.

Ainda segundo o relatório 
do órgão, nove entidades (35%) 
apresentam informações incom-
pletas, e só quatro atendem aos 
critérios. O levantamento, reali-
zado por amostragem, selecio-
nou 26 ONGs de um total de 600 
que recebem repasses. A escolha 
foi feita levando em conta o vo-
lume de recursos. 

O relatório fornece subsí-
dios importantes para o julga-
mento das ações no STF que 
tratam da transparência no re-
passe de recursos via emendas 
parlamentares, tema central na 
agenda do tribunal.

“Nesse contexto, a ausência 
ou insuficiência de transparên-
cia ativa dificulta o controle, 
especialmente o controle so-
cial, essencial para a supervi-
são adequada e a garantia de 
accountability na aplicação dos 
recursos públicos”, cita o relató-
rio da CGU.

Ante o relatório, o ministro 
escreveu: “(Determino) a sus-
pensão imediata dos repasses 
às entidades que não fornecem 
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Em agosto, Dino determinou que ONGs que recebem recursos informassem na internet e com transparência os valores oriundos de emendas
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transparência adequada ou não 
divulgam as informações reque-
ridas, nos termos do relatório da 
CGU, com a inscrição das refe-
ridas entidades no Cadastro de 
Entidades Privadas sem Fins Lu-
crativos Impedidas (Cepim) e no 
Cadastro Nacional de Empresas 
Inidôneas e Suspensas”.

Caberá à Advocacia-Geral da 
União (AGU) avisar aos minis-
térios para cessar o envio de re-
passes. As ONGs também devem 
ser intimadas. “(Determino) a in-
timação das entidades que apre-
sentam as informações requeri-
das de forma incompleta, a fim 
de que cumpram integralmente a 
determinação de transparência, 
com a publicação em seus sítios 
eletrônicos dos valores recebi-
dos de emendas parlamentares 

(de todas as modalidades) e em 
que foram aplicados ou conver-
tidos, no prazo de 10 (dez) dias 
corridos (que fluem imediata-
mente, a contar desta data), sob 
pena de suspensão de novos re-
passes”, decidiu o ministro.

Dino também determinou 
que a CGU faça uma audito-
ria específica nas 13 entidades 
que não cumprem os critérios 
de transparência. O prazo pa-
ra a apresentação do relatório é 
de 60 dias.

O magistrado mandou, ainda, 
intimar a Câmara dos Deputa-
dos e o Senado Federal para que 
se manifestem sobre o relatório 
da CGU que constatou a falta de 
transparência dos recursos en-
viados às organizações.

O ministro do STF é o relator 
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Trecho da decisão do ministro 

Flávio Dino, do STF

O ministro Alexandre de Mo-
raes, do Supremo Tribunal Fe-
deral (STF), decidiu, ontem, que 
o deputado federal Chiquinho 
Brazão (sem partido-RJ) pode-
rá realizar um exame cardioló-
gico fora da penitenciária onde 
está detido. Apesar disso, o ma-
gistrado negou pedido da defe-
sa para converter a prisão pre-
ventiva do parlamentar em pri-
são domiciliar.

Chiquinho Brazão está preso 
desde março na Penitenciária Fe-
deral de Campo Grande (MS). Ele 
é apontado como um dos man-
dantes do assassinato da verea-
dora Marielle Franco (PSol), em 
2018 — acusação que ele nega.

Desde então, o parlamentar 
teve 37 consultas e atendimen-
tos médicos na prisão, conforme 
relatado pela Procuradoria-Geral 
da República (PGR).

A defesa de Brazão argumen-
tou que o estado de saúde do 
deputado justificava a prisão 
domiciliar por motivos humani-
tários. Segundo seus advogados, 
ele sofre de cardiopatias crôni-
cas há mais de 17 anos e apre-
senta dores constantes no pei-
to, com alto risco de infarto ou 
necessidade de procedimentos 
invasivos urgentes.

O vice-procurador-geral da 
República, Hindenburgo Cha-
teaubriand Filho, se posicio-
nou contra a transferência pa-
ra a prisão domiciliar. Ele afir-
mou que, apesar do histórico 
médico do parlamentar, “ne-
nhum deles atesta, de forma 
peremptória, a necessidade de 
intervenção cirúrgica”, mas re-
comendou que Brazão pudesse 
consultar um cardiologista fo-
ra do presídio, acompanhado 

Exame para Brazão, mas não prisão domiciliar

O deputado é acusado de ser um dos mandantes da morte de Marielle 
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por escolta policial.
Baseando-se no relatório mé-

dico da penitenciária, Moraes 
decidiu pela autorização da ci-
neangiocoronariografia, exame 
indicado para avaliar obstruções 
nas artérias coronárias.

O documento enviado ao STF 
apontava “alta possibilidade de 
sofrer mal súbito com risco ele-
vado de morte”, além de compli-
cações relacionadas a diabetes e 
hipertensão.

A decisão de Moraes prevê 
que a escolta será realizada pe-
la Polícia Federal, com a defesa 
de Brazão responsável por infor-
mar, com antecedência de cinco 
dias, a data, o horário e o local do 
exame. O procedimento deverá 
ocorrer em Campo Grande, cida-
de onde o deputado está detido.

Além das questões de saúde, 
Brazão enfrenta complicações 

políticas. Ele foi cassado pelo 
Conselho de Ética da Câmara 
dos Deputados em agosto.

Embora tenha recorrido à Co-
missão de Constituição e Justiça 
(CCJ) e recebido negativa, a deci-
são ainda não foi votada no ple-
nário. O presidente da Câmara, 
Arthur Lira (PP-AL), deixou o ca-
so para o próximo mandato, en-
cerrando as atividades legislati-
vas em 20 de dezembro.

Os advogados do parlamentar 
indicaram que os possíveis cená-
rios médicos incluem infarto, ur-
gência de cateterismo com im-
plante de stent ou cirurgia car-
díaca de peito aberto. 

Ainda assim, Moraes enfati-
zou que a prisão domiciliar não 
se justifica neste momento, já 
que os cuidados médicos neces-
sários podem ser realizados com 
segurança no regime atual.

de ações que questionam a trans-
parência no uso dessas verbas 
públicas. Ele herdou ações so-
bre as emendas parlamentares 
que antes estavam sob responsa-
bilidade da ministra Rosa Weber, 
que se aposentou da Corte em 
setembro de 2023. O magistra-
do, que foi governador e ministro 
da Justiça e Segurança Pública de 
Lula, assumiu a cadeira na Corte.

Impasse

Em agosto de 2024, Dino sus-
pendeu — com a chancela dos 
colegas do STF — o pagamento 
de todas as emendas impositi-
vas (aquelas cujo pagamento é 
obrigatório) enquanto o Con-
gresso Nacional não aprovasse 
uma lei para tornar mais fácil 
o rastreamento do dinheiro. O 
assunto provocou uma bola de 
neve: impactou as articulações 
do governo com o Congresso e, 
de quebra, a aprovação do Or-
çamento da União.

A situação piorou depois 

que a Câmara e o Senado apro-
varam um projeto que pou-
co avançava nas questões que 
o Supremo havia levantado. 
Dino liberou os pagamentos 
de emendas, mas exigiu mais 
transparência. A liberação foi 
suficiente para o governo apro-
var no Congresso os projetos 
do pacote de corte de gastos, 
mas irritou líderes partidários.

Depois que o Legislativo en-
trou em recesso, Dino suspen-
deu o pagamento de R$ 4,2 bi-
lhões de emendas de comis-
são indicadas por líderes da Ca-
sa. Argumentou que os recur-
sos deveriam ser aprovados por 
comissões, o que não ocorreu. 
Também negou liberar R$ 2,5 
bilhões em emendas para o Se-
nado. Depois voltou atrás e li-
berou parte dos valores.

O ritmo de trabalho de Dino 
neste recesso do Judiciário tem 
chamado a atenção. Em menos 
de duas semanas, o magistrado 
proferiu sete sentenças relacio-
nadas às emendas parlamentares.

Volume de recursos

O relatório aponta que 13 organizações sem fins lucrativos — 
selecionadas por terem um alto volume de recursos — receberam 

R$ 142 milhões em emendas, entre 2 e 21 de dezembro, e não 
apresentam sistemas adequados de transparência.


